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Resolução-no 1

o Regimento Interno dá Câmara' Municipal de
il'él"João Népómueeno -'

'ta -Municipal de R João Nepomuceno decreta e Promulga~êsoIUção: . ,,' _ " , ' ,_
7··~ ... . .. .
~~Fiça aprovado o Regimento Interno da CâmaraM unlcí-
tN.~poniuc,eno, que com esta -resolução se-publíca erdela

>p'arte Integrante. ' >,,'

;;:;:R.evogadas asdi&Posi~ões ~~ côntrário, entrará. esta re ..•'
igor na data de sua .pubhcação.

7de Janeiro de' 1948,1-
rf !yagib Camilo Ayupe - Presidente

.ir -Josê "de ÀraujoPir:.to - Vice-Presidente
,:~) ';i~arlcis Mendes - Secretário' '"
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HB~illlellto Interno da ~âmara Municipal de ~ão João
CAPÍTULO

·9tiv(l"del.õr,Ça:m~ior.i"rec !nhecldq, pela ,fustiça
'::-':'" ,- -; - - . - - . '-

'~~õ'es-<dà:Câmara somente pode~ãor~lizal'-se·· no.
àcifuncióriámento, sendo nulas as.que -severílíoa,
J'>;- " ".. ". • • •

!<!"-h. '"'-' ':;.?~-r. _ . ,-~ f ">: . .-
s;casos.- .deicalamldade pública ede qualquer
.j:mpos,s1~{liteofuncíonanientoda Câmara em sua
. ;pJ:ovisõ-riamente transterídá para outro local.
aDsferê.ncia " a que se. refere o parágrafo ante-
Etnpel~"Câinara, a, requerimento, da maioria dós

Da Instalação da Câmara

Art, I'. - No primeiro ano de cada leglslatura, em, dia l
designados pelo Juiz de Direito da Comarca ou, na sua falta, pe]
mais próxima, reunlr-se-ão, no edifício da Prefeitura, sala das í!és~
da Câmara, na séde do Município os vereadores à Câmara Munic
díplornados na forma da lei eleitoral, . :y

i\rt. 2'. - A esta sessão, que deverá. ser presidida pelo ·U
Direito, deverá estar presente a' maioria absoluta dos vereadores é'

Art. 3'. -- Verificada a autenticidade dos diplomas, o.juiz co
rá um dos vereadores eleitos pa ra funcionar como secretário até a,
tltulção da Mesa

Art. 4'. - Será então deferido o compromisso regimenta
o que o Juiz convidará o vereador nominalmente mais votado a
a seguinte declaração:- .ePrometo cumprir dignamente o man
mim confiado, observando as leis e trabalhando pelo engranrleci
dêste Munlcípío.» Cada um dos v-ereadores confirmará' o compro
declarando: - <Assim o prometo.» --

Parágrafo único - A assina tura dos vereadores aposta ri'
ou termo, completará o compromisso.' .'

Art. 5',-Aillda 80b a presidência do' Juiz, proceder-se-a '
çãoda Mesa observadas as normas do Capo TI dêste Regimento.":
,. . Art. 6'. - .Ao Juiz que presidir à cerlrnôula da instalação d

mara compete conhecer da renúncia de mandato e convocar o eu
a que .couber a vaga. 'i',

Art. 7'. - Depois de haver empossado a Mesa, o Juiz dec
instalada a 'Câmal'!t, cessando, com êste ato, a-sua intervenção .. ~

Art. H'. - Da sessão de Instalação; Ia vrar-se-á ata ém doa
sendo uma no livro próprio, e outra em papel avulso, que .será
fins de arquivamento, imediatamente remetida à Secretária dê
dos Negócios do Interior. ' . ~

Art. 9'. - Quando já instalada a Câmara; apresentar-se ve
não ernpossado, será ° compromisso recebido pelo Presidente, Ia
do-se termo especial em livro próprio, . ~ ' ... '"

Art. 10 - A Câmara, na sessão subsequente à sua ius
ou dentro em 30 dias, a partir da data da instalação,dará (>0
Prefeito, que prestará o seguinte compromisso :-,' «Prometo, co
dade, desempenhar as funções de Prefeito, defender as institui 0<,

cumprir as leis.»;·;',~w;
Art. I I - A Câmara dará ainda posse aô Vice-Prefeíto; ,\10.

vado o prazo estabelecido no artigo precedente. . ,.\: ..
Art, 12 - Decorrido o prazo legal sem-quesehajamempõg

o Prefeito e o Více-Preíeito, consíderar-se-ão renunciadas os re~~

cÂrÍTULO 1I-~=====----.-~-~.-~.-~--.---o. ~.---.-.,.-------- --.. --,,'Da Mesa
''f"'-da CâlÍla~aserá' eleítaauualmente, no início
r~~náriií-e:'séI"vira-nãs-ségUintés:'"assim couronas
.co,r..wgaç.oes ... "'_ _:_..,. ... . . . .;

~~Ir~~co~mpor-se~âdo-Pre.sideOte~ié~reSi-tlefite-:ee----
~e.substítuirão nesta mesma ordem. " ',' .' - . ,
andato.da M-esa"eleita duraré.até.constítuír-seano-

'-;~foi'"cliiráJ..salvo nopàrneiro:"àrio de .legíslatura,
Qªt!,~p~r,ª,nte:o Juiz, na forma .estabelecída rro art.

a; 1Í\.;:28f de 22 de novembrode 1947." ," .
~\i!fá"-,-,a '~reição daMesu serlo,é?:nvidadosos __vereadores
.t;lQ;.-ca,da.umdeles, IHLUrUa,.tres"céq.ulas:~ uma para

<---.-- .~<Vice~Presideute e outra paraBecretérlo. : ~.' .'
,;o:,_:caildidato aqualquer dos,éàrgps, dã' Mesa não
,ri<l'absoluta dos sul'l"ágios da-Câmara, realízar-se-ãem .que poderá o candidato 'eleger-se por maioria

"C",.-'·, '_0' .;_ ,' •••. ' "

:"'àGsêncIa ..ÉweOtúaldo·Secretido da {:Mesa 0- Presi-
dpsvereado.res preéeiites .para exercer 'essasluíições.
:J)\1esa." compete assinar as atas' dás' sessões e as

:i:I'isrp,ela~Câriwra é destiuadas -à ,csaução; -bem-como
us ttabalhos.., "

.. .' ~. - -"
, :CAPÍTULO, : Ill

Do PtésideÍlte'
%p;i(1sLdeÍltê.dirige ostr,apalhosfI,a',CâmaI'8 ~:re.pre-
q~L.\prOf!:unciamentps -coletíves, .. no.s termos dêste

"

,;.:-:prési,d.eu:te .da Câmara .compete .:..--= .,-"
,sidir e-encerrar as sessões, Airlgir ,08 trabalhos e
servand« .e- fazendo observar-aa-Lels. da República

..,~,r,esol.uQõos,·munictpais eo .peesente Begtmento;

- - ~- -----~----------_......:_----- - - -
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..~
II - mandar ler e assinar as atas e projetos. de 'leis e re~

ções da Câmara; .~
lU - conceder a palavra aos vereadores, não consentindo dI

gações ou incidentes estranhos ao assunto que for tratado; "~
IV - autorizar as despesas de expediente da Câmara e

são e publicidade dos atos Ieglslatívos municipais;
. V - requisitar ao Prefeito as importâncias para pagamento:;'

ajuda de custo dos vereadores, vencimentos dos funcionários da Seêrll
ria da Câmara e outras despesas que esteja legalmente autorizado reàW

VI - estabelecer o objeto, a discussão e o ponto sõbre que d'
recair a votação, dividindo as questões que forem cnmplexas;·}

VII - anunciar o resultado das votações, depois do que, sal~i
caso de verificação, não poderão as mesmas ser renovadas; ~

VIII - substituir o Více-Preíeíto nos casos pri:'vistos -i1a-:-eBj
tuição e na Lei Estadual n, 28, de 22 de novembro de 1947; .,~

IX - advertir o orador quando faltar à consideração devida.ã1
mara ou a qualquer de seus membros;. - ~~li'

X - suspender ou levantar a sessão quando as círcunstâneíâ
exigirem, -ti
. XI ~ designar os trabalhos que devem constituir a ordem dô.

da sessão seguinte; . ··3·~
XII - nomear, com aprovação da Câmara, comissões esp'e'C

para fins de representação ou estudo de matéria de natureza relev.à1
XIII - nom.ear substitutos,. e~ caso de falta ou irnpedimento;i'

os membros efetivos, das comlssoes permanentes;-;)i'
. XIV - convocar reuniões extraordinárias em caso de matérI-"
gente ou a requerimento do Prefeito ou de um terço dos vereado.r,

XV - distribuir e encaminhar os projetos de leis e reso
bem como as indições e requerimentos que devam ser informa
solucionados pelo Prefeito ou sôbre que tenham. de emitir pare
comissões; .

XVI - abrir, numerar, rubricar ,e encerrar todos Os livros .d
dos ao,:;serviços da Câmara ou de sua Secretaria; . .

XVII - assinar a correspondência oficial. sôbre assuntos ate
Câmara; . " ....~

XVIII ~ dirigir e superintender todo o serviço da Secretari'a,ii
mara, autorizar as despesas da mesma, dentro dos limites do 'orça
requisitar da Prefeitura os respectivos pagamentos;

XIX - dar andamento legal aos recursos interpostos contra at6s
cisões do Prefeito e da Câmara, de modo a garantir o direito das part

XX - promulgar e publicar as leis e resoluções da Câmara n~!
cionadas nem vetadas pelo Prefeito, no prazo legal, bem como as qu
tadas pelo Prefeito, hajam sido confirmadas pelo voto de dois terço
vereadores (art. 89, inciso VII da Constituição Estadual); ,..

XXI - regulamentar os serviços da Secretaria da Câmara; , ;~
XXII - deferir o compromisso e dar posse ao Prefeito.Více-Pre

e . vereadores, nos, casos previstos neste Regimento; .'~
'XXIII - deslgnar um dos vereadores presentes para exercer-as'

i
·'0<}J1

é;ii;A1.DS',casos'de ausêncla.ou. impedimento dêste.
casô de empate nas deliberações da Câmara, o Presidente
otôe- qualidade, ,e 'nas eleições e escrutínios secretosFde voto simples; - . . . ., ! ~ .0'. '.' ....·to-:.~OrPresldente, como vereador, pode oferecer pro-
êq'uerimeutos,. contanto.que-se abstenha, de dlscutí-tos .
âênc.ia,:. .Querendo tomar parte vnavdíscussão, far-se-á
~r'ésige~nfe;quando se tratar do objetoproposto. Vo-

ar a'. cadeira.' ,.

"1

:,,.. -":' .{ •• ,;- > '. :', - _ •

.CAPITULO IV

p ~ "Vice7'Presidente' ..,
-"------'--=-± c·'------~· '-'-'- '__,", • --,-,.~,- ---;-::;-~_._--

"

~I

.se achando o Presidente no recinto, àliora regimental
àlIlQs,_ocVice.-Presidente_o.substítuírâ, ..cedendo-lhe, en tre-
;:'s.ij~~chegada. .'. _ . .... ..' .. ,' _._._.~ __ .,
nJçi:l ~- Esta substituição se dará igualmente em todos os
ftna;:il!li:!edi:m~:1]to-ou-Hcença-do·Presidente. _.

,·t,Yiêe-Presidenteexercerá, ainda, as funções dePrefei(o .
'~'~",>25'âaLei estadual n, 28de22de:novembro"de 1947.'

.- .) .• :Y/>~.·: i\:~i.: ::. ;~~,":".

V .' ,'.., ··te
-....: c.." _'. • __ •• :.

;~

Secretário
-:-:-:-..• ',- -e- '7:;' -, ~_.... .-:~~,.-j"--' -

IJl~

""atdbuiçõesdo SecreJádd';:'~~.~;:.. ,,,'. 5
c
_ • .:

hamada dos vereadoresr.no íuícío'dasessões:'
s dirigidos' à 'CãJmaraie' quaisquer outroscpapeis ,

.""' '~"'" -,' . '::::.q~" ',}->-~::~";- "

~ atas das sessões, e assiná-Ias depôis.'do Presidente;
écolher.e guardar em boa ordem os s projetos e. suas

;;"J~qüeriment0s, moçõ~s-e p~r,ecefes dascomissões, pa-
!I1.r~~entadl)s,quando' ·necessarlO; ./';,:"" '. \" . .
.atiÇdas_obs.erl/.açõ,es_e_r,eclamações._que...s.ôbte_a.:ata.f0,,-

~~;,:~:~'"'~~,"_ " r~i{_.' ':' ;,~,:;~;:.:'1"':- 6,0' L~ '·i.~~,;,;~~~i~'. ..~. 1

otos nas.deliberações da Câmara, havendo dúvida,' j

rtações nominais; . "';" . '. .
. I>;:rs:uasfaltas ou tmpédimentosiserâ o Secretãrío su-

';uj:!r"dosvereadores, a convite. do Presidente ..
nete ainda ao Secretário substituir o .Yíce-Presldente,

,~ste·Regimento.., .

~
,~

I~

:)]

.CAPÍTULO' VI
:i

'y'

--,-----.~-.j

h
t1

/1

I
li
I1

J
I'

~
II •

I
J
i:
J



1- comparecer no. dia, hora e local designados para a l'ealiza~
sessões;' . , -;f~

LI ..- não se eximir de trabalho algum relativo ao desempenhol,à'
dato, salvo. motivo justo que será submetido à consideração da l\1e~;

111- dar, nos prazos legais, .as informações e pareceres de qu:
incumbidos, salvo. por motivo justo, que será submetidó à considei
Mesa; ,

IV :- propor à Câmara, por-escrito, devidamente articuladas, Ir
medidas que julgarem convenientes ao. Município; ;I

V - comunicar à Mesa ajusto motivo que tiverem para de~
co.mparectr às sessões; . '_ ,~~

VI - tratar com a devida consideração e acatamento a Mesa
demais .membros da Câmara. -

I (Jil/IU.
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CAPÍTULO VII

Das Comissões

Art, 30 - A Câmara, em seguida à constituição de sua Mesa, .•
as seguintes comissões peruianeutes, compostas cada uma de três ve~1
e observada, tanto quanto possível, a representação proporcional di(
rentes de opinião defiuida: .... )'

I - de finanças, justiça e legislação;
II .- de obras públicas, viução e agricultura;
1lI - de educação e saúde; .
§ 10

: -- . As comissões de polícia e de redação serão <;óÍ)'
das pela. Mesa da Câmara. 1/1

§ 20
: - E' permitido que o mesmo vereador fuça parte

de uma comissão.

Art. 31 _. Além das comissões permanentes, 11 Câmara poderáiD
counssões especiais, sempre que as circunstâucias '0 exigirem. ll,

' Art. 32 -: A's comissões serão presentes o~ diversos assuntos ',~
- à apreciação da Câmara, servindo os-seus pareceres de base pare as diss

Art. 33 - Os pareceres das comissões, devidamente fundame'f
deverão ReI' emitidos explicitamente sôbre a conveniência de apro",a~~
jeição ou adiamento dos projetos a que se referirem; e ncompauhadê
de logo, das emendas julgauas necessárias. . ., , .

Art. 34 - As comissões servirão em todas as sessões do ano ateL
meira reunião ordinária do ano seguinte, na qual se realizará nova ,(fi

. Art. 35 - As corniss ões especiais durarão enquunlo fur tl"lltadô'
sunto de que houverem sido encarregadas e que tiver dudc rnotivo
constituição.

Art. 36 - A eleição dos membros dUH oOllliHHlloMPOI'llI(ll1elllos fa'
por escrutínio secreto, decidindo-se por 11111101'111MI'llpllill (I, (1111(.;(11'/0<.l~
pate, a Iuvor do rnu is idoso,

AI'L 37 Cudu comissl'lu OI('I(I'I'fI 11 MIIII JlI'IINld"III., 1\ "III'~ HiH'I'~1
DOS seus trubnlhos por uni rllllcloll~1'I1I dll Unllllll'lI (i/II'/I IHHIIdl\illlíll/ld(ll.

~

~
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~
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ÇABíTÓ[O~~I~X
,-=-ul!1:l~m"-':âo!t:':,-:n-:a-balhos
~i~~d'O n~mero 'l~g~l 'e' aberta a sessão, os traba-
':::uiílte~llrdem :~"'" .,,",' .

ussãoLe .votação 'da: ata da sessão antecedente;
I~sp'acho· ''do·expedienfe;'~' . . . ..

ação de indicações, .requerímentos e 'projetos;
ij,çã'o,'depareceres dàS::,ocómissões;~ . -'. .
I e votação dasmat~riªsdªºa,s Rar:~.!:L ordem dó 'dia;:
íi9'd.a ordem do; dla-ua 'sessão' seguinte. "
ecretárlo fará a Jeittira " da ata' .'da' 'sessão anterior, .

IPi;,discussão e; ....1;e 'não" for ,impugnada, será: consí- .,
í(de-pendéntemente·d.e .,votação."··' '!'.' .,

'çg~'~,.-:-;Se(;algum .vereador notar inexatidão '0 li omls-
J:á as explicações ...precisas, tazendo-se a' neceesáría
e!'l.de, que ,proced,e,nte .a.ireçlamação.· .' .
~l!-s_deY~rão, conter..a,.Jlesctição.sesumida dos tra-
lurante cada sessão-e .serão sempre assinadas pela
e .aprovadas. . .,..
ültlmo dia de sessão de ,cada reunião da Câmara,
dérá os trabalhos por alguns instantes até que seja
.ser: discutida e. aprovada- na -mesma sessão.
ijlinaaa, a dlscussãnda ata.vsegulr-se-ão, na ordem
:Io'presente •.Reglmento.va leitura 'do expediente, a
[etos e aIeítura 'dos pareceres das' comissões.
parte da .sessão não ,:âeverá .exeeder da. prlmelra
;çâodaCâmara . para .ütseuseão de indicações e

gados matéria.urgente. ;'; ..
,o~~iªutQres de projetos é,:perUlitido proceder à apresen-

,~, ptlve' .exposiçãoj!lstific~tj:v:a,Jlma vez que não ox
'de: .dez' mmutos.· ".,' -; '

4 ,-'- Anunciada a díscussão-dê qualquer parecer de oomts;
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CAPiTULO

-,/

IX

Das- S{'ssões Prepal'atórlas, Ordinárias é
Extraordinárias

I
I

~\ \
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Art, 40 _ As sessões serão preparatórias, ordinárias ou extraordirrâ
§ l' : _ Preparatórias são as sessões qUI!, no primeiro ad~

cada legislatura e nos demais, ao se iniciar a primeira reunião. ordiU'
precedem à inauguração dos traballlos da Câmara, 7

§ 20 : _ Ordinárias são as sessões cotidiauas das reuniõé
dinárins. -- -, -'

§ 30 . _ Extraordinárias são as realizadas . em
diversas das prefixada;; para as sessões ordinárias.' .

Art, 41 _ As sessões ordinárias realizar-se-ão nos dias úteis ié'

excederão de quatro horas de trabalho, iUlciando-se êstes às treze horat
Art. .42 - As sessões extraordinárias, de duração também não::!

dente de quatro horas, serão diurnas ou noturnas, podendo realizar-se
qualquer dia, mesmo nos das ordinárias, antes ou depois destas. ".'~

Parágrafo único -- A convocação das sessões extraordinárias,'-'m
fará pelo Presidente, ou por deliberação da Câmara, determinará o ~~d
hora e a ordem dos trabalhos, e será divulgada em sessão ou por com'ii
ção individual. '. .:';t

Art, 43 - A Câmara poderá realizar sessões secretas se assim-Ir
solvido a requerimento escrito de qualquer vereador, com indicação}ri
sa do seu objeto, aprovado por maioria absoluta. ' :;;~~

§ 10 : _ Deliberada a realização da sessão secreta,' f~'
presidente sair da sala das sessões todas as pessoas estranhas, íuclusf
funcionários da Câínara.·· < .;,

. § 20 : _ Se a sessão secreta 'tiver de interromper a sessã"d
blica, será esta suspensa para se tomarem as pi'ovidências referidas n~'
rágralo anterior. . :11§ 30 : _ Antes de encerra!' a sessão secreta, . resolverá':,jJ;
mara, sem debate, se deverão ficar secretos; ou constar da aja"púfiIii
nomes dos requerentes, a matéria versada, os debates e a' solução, JW

§ 40 : _. Caso seja deliberado que não" constem da ata/P!
os nomes dos requerentes, a matéria versada, os debates e a soluçãoj]
são 'secreta, será [avrada ata em papel avulso, lacrada e guardada no"",
vo da Secreturia, com o rótulo em que se designem o dia, mês e ãno.

Art. .44 _ A Câmura só poderá realizar as suas sessões com 'a
sença, pelo menos, da metade e mais um de seus membros. .

Art. 45 _ Quando for de couveuiêucill ou seja de UI'~ÕIlCiuu
se qualquer discussão ou votnção, poderá li CillIlOl'l1," I'OllllOl'llOcnto
de seus membros, prorrogar a sessão por UIHIl hOl'fI no IIlIÍXIIlIO, sul li
de fôrça maior em que se requeiro O so votn pOl' 11\11101'11\ Ill)llolulll, qu

mais dilatado o prazo du P}'orl'o,~nQ[i(),
. Parágrafo único :- E~t(l r('qll(ll'lmillllo "ljI'fl fullll

sidente a ordem do dia pOrtl (\ ROHN[\O ,wl(\lIJIIII.

o tlldl l'oFOl'ÔnOlu
dos VOro(\\101'08

._--~~-
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~1\ são. . pr?Jeto, rE'qu~r~mepto, m(!,ç;M,.~~~~~:~, 9-JlR \\reF~ld&,
procederáoSecretarlQ '.~'s~~ I~~tll-N~,anMí? ?,(J.4~P!lt~s.?,~r~\~
. . ... Art. 55 - Asp.roposlçoes qu~s~ ~.cp:f,lre!ll.:;9.);>re~ ,MI
não puderem ser rlidas nô'rr{esmo: dia; 'fiêilJ'ãó '*eà~F:vãpi!;s:'pJ
'são seguinte, na qual terã<,lp.refer~ncia~.ôb~~ 1l,$"jid.y~s·Qrer~_.
>. .. ATf. 56 ..:..;."A orderti'estúbeléciàa"'nO'lll'tigo pfecedepte.:e~J
ver sido dada pelo Presidente para 11 discussão qO,d.\a,p"ãiijl(
alterada senão' 'nos 'casos 'de 'ui'gência :outJ:tliam\)~to~'"'' ~.Ü ''': T,

.. . Art. 57'-0 vereador' que; JqQise( pr9'pot prgên.cia u~ .
mula :~. ':peç<? a pal~vr~'J>ara!a.ss,uiíl(:)i.ir.Jt~I}~El~J·~:.~&~'ã,'Ç{MnJl
ceder por melO'de'votaç~d, '1M será I?ermlf.ldo l~z~r ~, ~Xp,1
ma~~ri~ q':!e t,enha~ey'a.tati::~!ls9:l c~màl;il_'!w,te.n.<!~:~~'!.f.Q].h
t.all1nporlànwcquenao pbde~érv~ot~la,dp.' ·pet;ml·H1;~•.<t- req,\).~t~1
orador ou' de qualquer outro v'ereador,"q!·Wfl~. ~I)lplte Ij. ,pr.g.e
final discussão e votação. ':""'"'''''' vr , ." ,,".i " ••• ".,. ,•.

Art. 58 - O adiamen~q pode ser. Pf;O.Ppstoporqualquer-v
quando estiver usando da 'palàv'rà, 'seja qual for o assunto dé
tratar e achando-se o Pl'oj.et,o em pyimejrll, segunda <?P tercéifii~
são; nunca, porérri';será proposto, pédindó-se a palavra pela arde

Art. 5Q - Rejeitado, o adiamento uãç poderá sei:-reproduzi!1
da que por outra form'á; p'i'oss'egi.Ji'iido-s.elogo na. l}i!SCUilSão.inter.rô·

Art. 6.0 - Também se puderâ, por alguns jnstantes iritérrl
ordem 'dos "tribalhos,'quaqdo: \l;lgHW v~.re.~çlor pedir a palavr
or!?~n, IJt~s s?m~ple ~p~' s,egpl~.te§ c~s,os;:::-_ . " ' ... ,

I .: para lembrar .O,m"elhol'método.a seguir ao e,ncetar.-,se .díacussão: , . . .', --" ..... ....'
,J,'.' 'n ~ para methor estabelecer .o ponto davotação 01:\'P~

crimioação 'de.par,tes; ". "':.' ' .... , ' '''.
,"" 'II1' -Para reclamar. contra infração do r.egi.men~o;

lV z: para notar' qualquer irI'eg,ularidadends' trábalhos;
V - p'~r,a rápida explicação pessoaVou'deél\lraç'âo de:""
Art .. 61 - Todasasqllestõee' :-de ordem quê foêérii:'-su

durante a sessão de. cada: día, ·s·érãores.ólvidàs ll~fo ..Pi'ésidflií(
recurso paraa Câmara, .a' requérTril:érílo 'd'Ei'qlHllqUt)t'-.y'ereãMr':"

, . Att 62, - No momento 'em 'qu'i:i'oPresiâCiÜe anunctâr t
dodia seguinte, poderá qualquer vel'eadór'l~ínbrt\r :âlgQin'a;':mat;
lhe pareça Conveniente fazer parte dela; devendo o.'Pte~sj.den.t~;
s~,m,pre que assim 'julgar"'l'azoaveL'''''' "":' -, , -cÓ» ,',' ,.,,, s e.

, Art..,u3 - O 'Presidente', na"'seleção das matéria,?, para, di!
o.tm~rvará ~m geral,a ord,~rô .M'p~eced,êli9ia:; m.6:~:eS'~~''P:9d~I'~"~~,.
l'ld"o.d,eacordo comaurgenCla o Il:nporlânql/;\ (Ias ll)ut~J'iI.l,~ ~'W}1~1
délíúeração 'da oàmara." ...' , ,,'." '., ," 1 'I "r

. ' Art, ()4 - Nenhum vereador poderá ruIu)' f\01~n"o lhe l~I)J~I:
copcE;l<l\d,a.a' palavra pelo Presldonto, Li <),UÇIl\I!OY(\ 'HPIl/JlI:~(111;1'f\~'!
Câmara em geral, o seu dII:!Olll'h(l." I

A,rt, 6,5 - A, puluyra 150l't'I.Ul.L(lllI~() v m'tlfId 01' (1111)WllllO'I'() i\
soHçit.ado', cabendo 80 el't'tiltloil(O 1'(11-(11111,)' 1I \11'1111HI~IIl,lttqUIIlI.tlb ,)li

a pedirem ao moemo lOIl)PO.
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XI
Lol~ Ilmwluf,IOtlH

t30llll1Ql'lo dOH \II'ojl,lI,OH (lllhu:
,

lidor eu comlssão du ClI.mu.ruMUlIlolplll.
-:<1féto áelêi ou resclução 1:101'6.udmltldo. se

, têncía da Câmara: '" ,
~ei\,em_~."erescrítoa. em Ql'Ngos conclsos,
esmos termos em que tenham de rical' CO"

·.autores. ,
âev~!!l~ont~slmplesmente a enui-;;n:-:ci:'ia:;;-ç~:ã,;;,o=--~_

âinbulo nem razões jusmlCãtivas, contudo pooe-
J<í~!(foi.s~paradamente, 11 sua proposíçãovquaado '

Ilmente.~ . . ,,,',,,' ,.
p-Lºl~lº.jlqd'erá, ~é9qte.r,fm cada.rum dos seus

~.óvºs~ções_pidep.endentes.ou antinômícas, -nem
ü~ .def'abonadollas., .,' . ,,' f,' .
reto~:~er~o lidos pelo. ~eéretá.rio'e após-a leitura
icç,hsult~,ráaCãtpar!l se. o [ulga, ob1:etode de .•

·~X~9u~,·se.Jlrece~!1:'di!lgu~·l?ãO,)i\ií, .. .. ró':
).e()ldllldo-se que não é.obíeto de1àel:1.beraçao;

:,Q-j)ro,jetp eem .caso' contr'ário" será. 'o mesmo.
:para estudo ..•. ' ,". .' .'; '>',<
oa que for remetído o ,proj'eto.poderá:propor

.neçessárias,óu sua .total rejeição. ..
''''co'mis'sãl) necessite de informações sõbre. a.ma-
'réguisi'tá-Ias de quem ..de, direito, por ínterniédío
~ ...••.•••..••__ • .-0 ....• ,_. _ .••,' ---......,... ~- -- ~- •..•-.
~a1'a.. ..,. '," ( .,' .".)
etó~;sõb're <> qual a cóinissllo não der parecer
erá entrar na ordem dos trabalhos. se assim for

r':'Y!:l~foaqore resqlvído pela Câmara, sendo que
pa"comissão, alegando a, imppr,tância do p~ojeto,
1il.Ç.~9,.,de.pr~zo, desde ..que, a ;9ârp~ra, a 'c~nsidere
;,i:i;,:,":r""'"'l~~'~ ", , \'/: .•,·l /,,. ~.:'·~·;T':;i~~;·~)'\'·7}~;(,' • ;.

apresen~ados pelas óomíssões, nos, assuntos
,bje~os .,de :d~l!.berªçli.o sem dependência de

"':~';"i""-';; "'~ -,>.~~;,,;.~:ê;u":"" 'tr ' ,~
.").í~êlusivàm.~!f~~l'~Çl::1Pretelte. ~aj iniciabi~ar -do :
à'e"dos que. àumentt:'f1h vencímentoa dos run-

~ . s;'em:s6'r'viçosjâ exístentes.
,,;~JJa!l-dp pr~:Q~gidosJ' {l~A,rp:ensagem, do PI'eloU\)\

HIPP~rte' aumento de despesa terá o andamento
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suspenso após a primeira discussão até que seja
competente.

CAPÍTULO XII
Dos Projetos Vetados

Art. 7U - Os projetos vetados pelo Prefeito serão dis
uma comissão de três membros para isso eleita pela Câ
emitir parecer dentro de 8 dias, a contar da data do receblm

§ 10 _ Dentro de 30 dias contados da devolução ou.ds
ra dos trabalhos, os projetos vetados serão sujeitos a uma só
considerando-se aprovados se obtiverem o voto de dois
vereadores. ' -c-;

§ 20 _ Rejeitado o veto ou confirmado o projeto, ó -Pr:
dà Câmara promulgará o ato e o fará publicar. ',iJ

CAPÍTULO, XIII

Das Discussões
Art. 80 - Nenhum projeto poderá ser posto em disc _

que tenha sido dado para a ordem do dia, com 24 horas de ad,
ela, pelo menos, depois de emitirio o parecer da comissão com

Art. 81 - Passarão obt'igaliH'iamente por três discussõ
[etos que tiverem por objeto:- matéria orpmentária, tríbuf
turas municipais, contas do Prefeito, perdão da dívida atlva,,;~
para pagamento das dívidas ííscais, anexação do município a Q
cessão .de favores e prívllégtos. venda, doação ou permuta de J,
quaisquer outros contratos, bem como acôrdos e convênlos.

Parágrato único: - Os demais projetos de leis e resolu
sarão somentp por duas discussões, '

Art. 82 - Na prirueira discussão, que versará .
pareceres 'das comissões, poderão ser apresentadas emeudas.á
lIlodificativas e supreS::iivas e os substitutivos que tenham irnedí
lação com a matéria do projeto, sendo a votação dêstes tJ das e
feitas em separado.§ 1~:- Aprovado em primeira discussão, voltarão o
emendas e substttuttvos à comissão competente para emitir pa
bre as emendas e substituttvos. .<

§ 20: _ Os projetos que não forem emendados ou substi
I)S que forem dispensados de novo parecer serão dados para·o
dia seguinte. 'Art, 83 - Na segunda discussão. em que s6 serão per
emendas de simples redação. se dlseutlrá em globo o projeto
emendas ou substitutivos que uvorem stdo npt'ovados em primeil,',
eussão, assim COLDO os paroceroe, devendo I). votação ser fel'
separado. 'Art. 84 - Se o tlrolcto tor l'olalLu(W em \)I'I.1I10h'/\

soua
6011-



- 14 ~ 1,
VIII - representação à i\ssembléiaLegislativa para

anexação do município a outro.' , , \'{
Art. 92 - Só pelo voto da maioria absoluta dos melli'!

Câmara se aprovarão as proposições sôbre:- .
I - perda do mandato do Preíeíto, Vice-Prefeito e Vee

nos casos dos arts, 43, 45 e 46 da Lei Estadual n. 28, de 22 de',
bro de 1947; , ;,t

II - venda, doação e permuta de bens ímõveís. e desca~l
ção dos bens de uso comum do povo, para efeito de sua aliena'!,l

III - participação da Câmara do grupo de Câmaras MUDU
que se refere o art. 27, inciso III da Constituição do Estado, par:
de encaminhar à Assernbléiu L gi:;lli,tiva projeto de lei.' ',ti!

IV - representação à Assembléia Legislatíva sôbreacô'~l'
o Estado ou com outros Municípios, a qüe se rrifel'e -o-irrF'1o,''iil'é
Lei Estadual n, 28 -de 22 de novembro de 1947, para aplicHção{~íJ:
que, direta e indiretamente se não refira aos serviço" do Munid'

Art. 93 - A falta de número para as votações que se,-M
guindo não prejudicará a discussão das matérias que tiverem si~r
para a ordem do dia.,,:zií

' Art. 94 - Se no correr das discussões não houver ~v"
com a palavra, ou se não estiverem na casa alguns dos que ',a,1
pedido, o Presidente declarará encerrada a discussão da máf
que se tratar' e a porá em votaçii.?':J

Art. 95 Sempre que se deixar de proceder a qualquer\\>::
por não se achar presente número legal de vereadores, se proê
nova chamada. mencionando.se nu ata os nomes dos que 'se hg
retirado com causa parttcipada ou sem ela, ' ,:",

Art. 9ô -- fi. votação podo ser feita pOI' três modos:-'}:
I -.pelo método simbólico, nos casos ordinários; , .');;~
II - pelo mé torlo nominal, nus assuntos de maior im~ortã
II1 - por escrutínio "E'Cn~l(), nus eleições e nos a:ssuntoiiK~

rêsse partícular, ou a pedido de qualquer vereador' e ilOrOV&'amua, . ~
Art. 97 - O método slmbóllcn praücar.se.à dizendo o ,é~i

te:- «os senhores que apro va.n queiram ct nservar-sa sentad.ds
Parágrafo único: ., Se o resulrado dos votos for tão rnaniU

à prímetra vista se conheça a plurutldade, o Presidente o anunci~
se esta não :se evidenciar desde logo, ou se parecer a algum v..
que o resultado publicado pelo Presidente niil) é exato, poderá;;:p~~
rificnção dos votos, sendo que em qualquer desses Casos diráf1j
dente: «quelram Coelevantar os senhores que votaram contra:
taudo o Secretário o" votos para ser.im conrr0ntudos com os p~l

Art. 98 - Para que a votacão seja nominal é preciso qtlE!
vereador a requeira e que a Cãtnara ~l(jmita por votação. J

Art, 99 - Detertninada a votução nominal, o Secretárln p~
geral, far:í a chamada de cada um dos veroudoros e oPganlzllIii
relações, urna com os nomes cios quo votarum "stm" O Olltl'á
nomes dos que votarem "I) l.lo",

Pc!r:ígnlfo lÍnico:- Havcurln crnpn/() 1111votncno,

'naS! eTelQOOtl(\ riOII1I1II1'IIII,drll1tlI'III'III'HI, 11,.,11111111"
:d,i,ve'itodo vnto fdlllplilll,
escrutinloH H(IU""I"" "'11no rilllll'1 flUI l'tll/I, dll 11,11111
,~.s,lan9adaH p(\llI~ ""II'lmilol"'" 1111111111/1III'III~1l/')IIl'IlI~
r.em sendo olttllll/lli'HI 111'101'4'1111'1111\1'10.
edado a todo VII"011 ri 11' V IIt,1tI' IliH 11111111111.11rllI HI\II
l~,(.re seus asoondll''':I\H, rlIIMlllllldllill,ll'l,"'IIII\O/i, Otlt-
rhad ia, sogr» o I{IIII"O, 1111111110"111 1\X ll\tllll,".~Hldi
,ii:,fsa.l;v.ode<:I;,p'lIdj)-~li ltlol.lVllillIIIlIlIILO tIIlHp(lILO.
rurnr vereador, pl)lln,'ú pl'otUI'ILII", vurhnhuunte ou
'ê~'() riu Câmu ra, ~lIlv" os OI\HIHI do )'(\(lIU'HI}Hpr'o-
'iii~:24deJ·,Jl de novembro do 10·:1,7,soado-lhe !floul-
, -' nas atas a sua deolaração do 'í0to, upreaen-

~p~ti;';h-a"suBséq ueii'"te- oó'nl expôslçâo de- 'mo-
"rA;Í,,;: ~)}\ ' .•• .\, ,!~ • ) I "_", 'I' ,

. ILqué_ seja .o métódó 'de" voCa'ção, ao 'Sécretá-
&i.J.I,t~d:o~e..:ar.},P,l'esi!1'enteanúncíü-to.". ': _ ..
ç:lo',~das:delibel'aÇ'ões da Câmara; logo concluí-
""o:bJ~Xe:lltd.e.l!~lLJPS reê.gecti'vos paP~,---,,-c=-o'=m=-'.s., _

I I
I

I

iJ
.~t-iI"

~ .l . j' ; 1 ':-

Ó~CAPíTULO.. XV.",:" ,>t,":',_, ~':;'
, , ••. -:,- :..'~. _.' ." ~ \'.~ • .--", .• ' •• _,~1 • ,,,"~. '.,._~.

<FRepi·ésentaçõ,~S;:i-é,.-Réquerhp~ntQs .
s pi'()jetos 'de lei ou' r~~oluéão, 'a~:-indicações,-

!'ime'lltó" .só sel'ãOad!llitidoEl'qriancto, v~rsàI-iin::t
jã: G~il1.áf'à' ,MÜn~?rp&J.",.•~·:"',"',;":;.::~·.i':f:-;,:;~t:;'i;,
lle'I'Irnento~, ' .aTl1Id,~;,que outra ;' llefWlçao.se
oções .OU propostasj.que ,tiv~rem': por, fim.;" .a.,
lto'·'d·e sim plcsexpedlente.: 'éornoiIiforni'ações,;

:especiais e: das tcomisêões.vaumento ou' prorro-
essões.vou 'alguma .provídência que as, circuns-
essártas sôbre projeto de simples economia da
~'.'-i - - .' -' , ;..', :,"," ~:: .• " :!' . '. ,

~·:--'Estes·requ-el·jlíiêii1õs*--serãõadmitidos-dentro
essão, salvo caso de urgência. e de, prorrogação

J'l':.,':.j, ' , •• _" ". .

'icHcacõés e' requerimentos' 'só,' poderão s'el;.'feitos
tis à sessão, por êles é's.cdtus'e'assinados, sendo
'';;:i11ente'de votação e a critério do Presidente, à

'de 'acôrdo com os térmos 'd!<:'lS mesmos.
,r remetidos à .Oornissão; esta' -emítirã:« seu
10\ conjuntarileJite"hom' alrtdicação', qúantoao
~'Nílô'expedientepàillr o,qua\"'ésti'v~i aiífortzudo
á',Câmara. ' ," ',' " , "
d'i'ca'ção 'for Tio sentido de 'estudar 'determinado

;ê~io .ern projeto' de "IÊii;,opinando a' com [Asno orn
i'~aprovação ,da'Câmarà, êste ,fato ímportarâ OIH



~.

Art. 116 - Aos vereadores é proibido usar de expressões ~pl,
ou desrespeitosas .e, por qualquer modo, perturbar a ordem dos JJ:i
sob pena de serem advertidos pelo Presiqente.· _ . i~\~

Parâgrufoúnico ; - Se o Vereador não atender à ,adv:er.tênci~:~;
sidente_ porlerá cassar-Ihe a palavra, e até, se fur uecessário,' ~u~
a ses~ao. . , ' \

. Art. )17 -São permitidos apartes, cos .oradores.. desde q~l\l,j
são êstes concedidos, não impeçam o prosseguimento da nr~umclI!u

.o exposição dos fotos. '
Art. 118. - Sendo públicas os sessões, todos ,po(1

desde que observem o necessário decôro. '
Parágrafo único:- As pessoas ((110porlllllll)'OIlI 1\

11

1\1111
! I
i I

I:

16=- -1'7t:
,'i:,,10.

'{~I

rejeição do projeto. '.r~
Art. 110 - Se, porém, a Câmara não aprovar o parecer -D'a/.

tese do art. precedente, é lícito ao autor da indicação ou a qualqiltl
reador oferecer projeto a respeito, que terá andamento, não oostii
parecer em contrário, se for considerado objeto de deliberação, :~

Parágrafo único;- Concluindo o .parecer por apresentá~1li
projeto, proceder-se-a nos termos do art. 80 dêste Regimento; >(

, ~~
I!,:.

CAPÍTULO XVI

Dos Pareceres das Comissões
Art. 111 - Em regra, matéria alg urna'-.será-objeto-'de-!loq;~~'

ção da Câmara, sem que antes seja encaminhada à comissão.coJ.ll;~'
para sôbre ela emitir parecer, devidamente fundamentado. i;';;!
. Art. 112 - A comissão a que for enviada a matéria, emi,ii
recer por escrito, que será assinadópór todos os seus Meml;>ros:0i
menos pela maioria da comissão, sem o que. não poderli.,ser...1j'··
sessão. ,{;

Parágrafo único;- O membro da comissão que ·não con
com a matéria, poderá asslnar-se vencido,. com restrições ou d
em separado, sempre com justific>1ção.. 'l;,

Art. ,113 - - Os p.areceres das .comiss.ões sôbre qualquer pr,ôj.
lei' ou indicação, serão submetidos à discussão e decisão' da Câm!l

. Art. 114- Se faltar algum dos eleitos ou nomeados pai;~
quer comissão, o P:es~dente .daOâmare nomeará Vereador .que º;;i~
tua, durante a ausencra ou im pedimento e, 110 caso de vaga, ,s~~
deráà .eleição para o tempo que faltar ao substituído, . 'l/iÂ

Art. 115-- Mais de uma comissão pnd era ser ouvida sôbr,i
quer assunto, send'o a audiência sucessiva e não simultânea.'" 'rim ,projeto de lei o,ur!i!,~0"ução,,;!l:G~!Dara 'o

:ç'uÇ) e p'r,ô~u)g:a~ão,sàlv'Q' o :pr-e.~~htlf'}t~~,i;!P1Wt?
See,retlll'lflda Çl\m~mI. .... '.' . "

, itóve'fol"'Ko~t.,11 ,ou ,p'a~cil!l'lDe!!~~ .a ,Ni"C?,t1. tf$~ht;>
~Irfu..~~ge..~llI!~-2 !~~ -!ç:\.l:!!ht\!!{I.QlfQ.,º,-+ºJ!'..r.~l~l~,

_~e, seus vereadores. '.
;~,PfereitO. dentro. ~e, 9jt?, Çli,t\.~cpn~a,d'os"Aª'o~~c-~bí~

i"ile'Jn. vetar o projeto, (J': Pr~·Wlell;t~'.çI~.ÇIl"ºfI~ª' .P'1:9-:..
ublicar. . , '.

~ea Gãlllll'ra';'p'Jt' ·dó'i.,s'.i<terç!)s-dosVereederes, con-
"'ambém'ft iPresi9~1'l1~e,diÚICâu\aca '0'< prom.u'lgair~
.~{~. 1~ t '·1 '.".. ':',' I- ,. , I,

G,',FltomaIgà'çã0 'fpr-!'f,e:i'h1pePo'\Pr~fe'it0í ,a' fórrn'lltn
r,ª1~Mi1,l.9jpijiluld.e',,~.,JGiiO' Nel~t~IIl.nCjmo .dlec,retue

.'t}' lr.eSQluç.ã(»)",~e:.qqundoIjr~H',~Htu IP()i(o)IP~O~ldeIttC'
ªi).SI'~Ãtu;t!lldQS, .será n seglll alc, Ir-r 'ICA, Cum~rll MIlIIICUp",1 ,(10

eno d~creto e promulga li seguinte 101 (,!lu rcan(uCFlo),)
~Q'hllm{ll Ilei' ou nesolução 'SCI'iÍ ol)ri/o(hI6d/1 H('lInU' (/0pO!1I

Ihlul, t)lI, ,séde «)Q Munícll~jQ C' 11/1 hlll)r~nHJ\ IO(lIIk

-~. .-",:-!~~.~..'~.'-:* _.-

.,~íTt),~º·>:~~Uí
1-;?':~.'.~:,": 7';':::'· ...,.·~~,·7f;.., ;:.:,;"",.....' .,~~.. - .~..- ..• ..,j.. '-f .• .,

l~~~ic·ªÇ.;iQ:'d~~,sl,~~is()u Besoluções
@to
~111111i
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CAPÍTULO XVII

D~ Polícia das Sessões

}'
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Parágrafo único :~Quando outra coisa não dispuserem, as leI
Iuções e regulamentos só en~rarão em vig?r dez dias após a publicaçã:

Art. 128 - Serão registra dos em livro competente e arquiv~~
Secretaria da Câmara os originais das leis e resoluções, remetendr
Prefeito, para fins indicados, cópia autenticada pela Mesa. '" ':'1

'J.;~
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Da Correspondência Oficial

Art. 129 - As representações da Câmara, dirigidas aos pode
Estado,ou da União, serão assinadas pela Mesil-eôs'papeis-âe'seu;ei
te pelo Presidente, que se corresponderá com o, ~refeito,por meiodç't~
,,' Art. 130 - As ordens do Presidente relutivarnente ao funciond!

dos serviços da Câmara, serão expedidos por meio de portarias. ~,_
, Art. 131 - Nenhuma representação ou ofício, que tenha de s

nado pela Câmara, será expedido sem que tenha sido redigido peld,
ou alguma comissão, que o apresentará sem forma de parecer, para';
culido e votado em sessão, independentemente de inclusão na ordem

,Art. 132 -. Não é permitido a vereador' algum assinar-se venõ
correspondência da Câmara, nem fazer qualquer outra declaração; il~
em seguida à sua assinatura, devendo reservar para a ata a rdedaia'
seu voto. "

CAPÍTULO XX

Disposições Gerais

Art. 133 - o recurso contra atos do Prefeito relativame~tcf~~o:
cionários municipais. 11 que se refere o art, 118 da Lei Estadual n;;~
22 de Novembro de 1947, será encaminhado à comissão de Fi'riança~~,
lação e Justiça, para dar parecer em 10 dias. , ,- .•,d

§ 1~;- Oferecido o parecer, será incluído em ordem dodü
discussão única e votação. ' •.~

§ 20: -- Da decisão da Câmara, o Presidente remeterá cópia a!"
feito; para os devidos fills.i~

Art. 134 - Para os recursos relativos à matéria de lançarnel
impostos e outras questões surgidus entre os contribuintes e o fisc6~
cipal, a que se refere o art. 139 d,l Lei Estadual n. 28 de 22 de ,no'\<'
de 1947, será adotado II mesmo processo do artigo precedente. ',,;

Art. 135 - Os casos omissos nêslc Regimento secão l'e~olvidd
Mesa, que poderá observar, no que for uplicável, o te~im\J.nto (/11 1\t!8
Legislutiva do Estado e os usos e praxes retcrouros IIU IO/{iHllltlvo 111111\

Art. 1;)6 - Êste Regimento Olltrlll'(. 0111 vl/{ol' dUIHllt1 qU11 /I 1'1111(11
resolução for upruvudu C prOI!IIIIj.\udll polI! M\'~II,


